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EXM nº 1490/2026
Brasília, 26 de junho de 2026.
Senhor Presidente da República,
1 Proponho a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 15.346, de 14 de janeiro de 2026), no valor de R$ 80.041.737,00 (oitenta milhões, quarenta e um mil, setecentos e trinta e sete reais), em favor dos Ministérios da Educação; da Justiça e Segurança Pública; e dos Transportes, conforme Quadro anexo a esta Exposição de Motivos
2 O crédito em pauta visa incluir novas categorias de programação no orçamento vigente dos mencionados órgãos, com os seguintes objetivos:
a) no Ministério da Educação, Instituto Federal do Amazonas, o pagamento de Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa (AULP), no âmbito da ação “00UU - Contribuições Regulares a Organismos Internacionais de Direito Privado sem Exigência de Programação Especíﬁca”;
b) no Ministério da Justiça e Segurança Pública, Fundo Penitenciário Nacional, a viabilização de investimentos estratégicos destinados à ampliação, modernização e adequação da infraestrutura do Sistema Penitenciário Federal, por meio da construção de muralhas nos presídios federais de Campo Grande - MS e de Porto Velho - RO, de centros de treinamento e convivência nos Estados de Mato Grosso do Sul - MS, Rio Grande do Norte - RN, Rondônia - RO, Paraná - PR e Distrito Federal - DF, bem como das obras de estações de tratamento de esgoto e água e do estacionamento em Mossoró - RN, “video wall”, instalação de telas nas brises da Polícia Federal em Brasília e ampliação do bloco administrativo em Catanduvas - PR; e
c) no Ministério dos Transportes, Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, a continuidade das ações de implantação da infraestrutura física necessária ao adequado  funcionamento  do sistema de pesagem rodoviário.
3 O pleito em referência será viabilizado mediante Projeto de Lei, à conta de anulação de dotações orçamentárias, observado o disposto no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, em conformidade com as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição.
4 Em relação ao que dispõe o art. 55, § 4º, da Lei nº 15.321, de 31 de dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026, LDO-2026, ressalta-se que o presente ato não afeta a obtenção da meta de resultado primário ﬁxada para o corrente exercício, uma vez que se refere a remanejamento entre despesas primárias, não alterando seu montante para o presente exercício.
5 No que tange aos limites individualizados para as despesas primárias, vale informar que a alteração em questão está de acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, LC 200, tendo em vista que se refere a remanejamento entre despesas primárias, não ampliando  as  dotações  orçamentárias sujeitas aos mencionados limites.
6 No que diz respeito ao disposto no art. 167, caput, inciso III, da Constituição Federal, "Regra de Ouro", informa-se que a proposição afeta positivamente o seu cumprimento.
7 Em atenção ao art. 55, § 16, da LDO-2026, segue anexo o demonstrativo de valores cancelados que ultrapassam vinte por cento do valor inicialmente estabelecido na Lei nº 15.346, de 2026, Lei Orçamentária Anual de 2026, LOA-2026, para as referidas categorias.
8 Acrescenta-se que os ajustes do Plano Plurianual para o período de 2024 a 2027, de que trata a Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024, porventura necessários em decorrência das alterações promovidas, deverão ser realizados de acordo com o art. 19, inciso I, da referida Lei.
9 Ressalte-se, por oportuno, que as alterações em pauta decorrem de solicitações formalizadas por meio do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, e as programações objeto de cancelamento não sofrerão prejuízos na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram decididos com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o ﬁnal do exercício.
10 Diante do exposto, submeto à sua consideração o anexo Projeto de Lei, que visa efetivar a abertura de crédito especial.
Respeitosamente,
QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO Nº 1.490, DE 26/06/2026
R$ 1,00
	Discriminação
	Aplicação
	Origem dos Recursos

	
	
	

	Ministério da Educação
	13.000
	13.000

	Instituto Federal do Amazonas
	13.000
	13.000

	
	
	

	Ministério da Justiça e Segurança Pública
	40.161.829
	40.161.829

	Fundo Penitenciário Nacional
	40.161.829
	40.161.829

	
	
	

	Ministério dos Transportes
	39.866.908
	39.866.908

	Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
	39.866.908
	39.866.908

	
	
	

	Total
	80.041.737
	80.041.737


 SHAPE  \* MERGEFORMAT 
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Documento assinado com Certiﬁcado Digital por Bruno Moretti, Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, em 26/06/2026, às 20:23, conforme horário oﬁcial de Brasília, com o emprego de certiﬁcado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do D  ecreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Nº de Série do Certiﬁcado: 0X96D47E11C6014B11F9B540AF
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7675030 e o código CRC
31F98D6E no site: https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?  acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 00333.002830/2026-57
SEI nº 7670387
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Ministério do Planejamento e Orçamento
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	SIOP - Alterações Orçamentárias
	Exercício: 2026
	

	
	
	
	
	
	RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DOS DESVIOS
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	(Art.55, §16, da Lei nº 15.321, de 31 de dezembro de 2025)
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	R$ 1,00
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Programação
	LOA
(A)
	Dotação
Atual (B)
	Créditos em
Tramitação (C)
	Valor deste
Crédito (D)
	Dotação Resultante
(E) = B + C + D
	Desvio em Relação à
LOA (F) = (E - A) / A
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	10.39252.26.782.3106.108X.0024 - Implantação de Postos de Pesagem - No Estado do Rio Grande do Norte
	
	4.520.945
	4.520.945
	0
	-4.520.945
	0
	-100%
	

	
	10.39252.26.782.3106.108X.0041 - Implantação de Postos de Pesagem - No Estado do Paraná
	
	2.735.581
	2.735.581
	0
	-2.735.581
	0
	-100%
	

	
	10.39252.26.782.3106.108X.0043 - Implantação de Postos de Pesagem - No Estado do Rio Grande do Sul
	
	5.593.422
	5.593.422
	0
	-5.593.422
	0
	-100%
	

	
	10.39252.26.782.3106.108X.0052 - Implantação de Postos de Pesagem - No Estado de Goiás
	
	3.016.960
	2.016.960
	0
	-2.016.960
	0
	-100%
	

	
	10.39252.26.782.3106.2325.0001 - Operação de Pesagem e Autorizações Especiais de Trânsito de Veículos - Nacional
	
	106.082.451
	106.082.451
	0
	-25.000.000
	81.082.451
	-23,57%
	

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br
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